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O trtUtttCÍptO Oe mSmÉ, Estado do Ceará, pessoa jurícica de direito público internc. inscrito no CNPJ sob o

n." 07.587.983/0001-53, neste ato representado por sua ordenaclora de Desoesas, a Sra. Noemita Rodrigues da

Silva, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE e de outro lado a ernpresa

OtNÂmrcl eUpneENDIMENTOS E SERVIçOS ElRELl, estabelecida na Rua Capitão Gutemberg, 967, Leka A,

Cidade dos Funcionários, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o n' 25.025.604/0001 -1 3, nestê âto representado

por Rafael de sá cruz, portador do cPF n' 014.8'15.983*41 , apenas denominado de CONTRATADO, resolvem

celebrar o presente Termo Aditivo ao Conkato, oriundo do Processo Licitatôrio na modalidade TOMADA DE

PRECOS N. 2021.06.16.í, tudo em conformidade com a Lei n,o 8.666/93. e suas alterações posteriorês,

mediante cláusulas e condiÉes seguintes.

3" (TERCEIRO) TERMO AD.ITIVO A0 CoNTRATO, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE ASSARÉ E A EIIB,BESA ^É
DINÂMrcA EMpREEtiDtMENTos E sERvlços ElRELl, ÉÀlâru''"-
Fllrl QUE NELE SE DECLARA.

CúUSULA PRIIIIEIRA. DO OBJETO

1.1 - Trata-se de 30 (TERCEIRO) TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo, Ílrmado em 02 de setembro de

2021, oriundos do Processo Licitatório na modalidade T0MADA DE PRECOS N". 2021.06.16.'1, culo objeto é a

CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONCLUSAO DÁ

CONSTRUÇÃO OE CRECHE PROTNFÂNCIA TtPo 1 LOCALIZADA NA SEDE D0 MUNlCiPl6 DE ASSARACE,

COM UTILZACÃO DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DÉ EDUCAÇÃO - \OS TERMOS DO CONVÊN|O pAC2 N" 5723/2013

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1 - O presente instrumento será regido pelas disposiçoes do Artioo 57. §í", lnciso ll da Lei Federal n.o.8.666,

dê 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriorês, bem como os termos do Processo Licitatório na

modalidade TOMADA DE PREÇOS N' 2021.06.16.1, o qual ensejaram o Contrato AdministÍativo.

(-)

CúUSULA TERCEIRA - DO ADITAMENTO

3.í - As partes, justas e contratadas. pelo presente e na rnelhor Íorma de direito, obedecendo ao que dispôe a

norma estatuida na cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar até 31 de julho de 2023, o prazo de vigência do

Contrato Administrativo, com eÍeitos a pârtir de 01 de laneiro de 2023, oodendo. entÍetanto, ser rescindlndo

antecipadamenle em comum acordo entre as partes, ou UNILATERALIVENTE, convido à Administração

Municipal.

cúusuLA QUARTA - DlsPoslçóEs FlNAls
4.1 - RATIFICAM as demais cláusulas e condiçôes insertas no lnstrumento Contratual original, que não foram

alteradas por este Termo ACitivo.

E por estarem iustas e contÍatadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor,

na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurÍdicos e legais efeitos

Assaré/CE, 22 de dezembro de 2022

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vilô Mota - CEP: 63.140-000 - Assaíó/CE - Fone: (88) 3535-1613
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NOEMITA RODRIGUESDA SILVA
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Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Educaçáo

CONTRATANTE
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Rafael de Sá Cruz

DINÂMICA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

CONTRATADA

cprn.".Q*Ç.a..7çW3 Sç

cPF n." Q.#,.1-.1.4.€ 1.: ..Í. e .

4ssanÉ-cÉ

UNHAS:

1)

2)

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mot r - CEP: 63,140-000 - Àssóré/CE - Fone: (t 8) 3535-1611


